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Por que não divulgamos dados de empregados de empresas contratadas? 

Não contratamos mão de obra, mas sim empresas para a prestação de serviços. 

Desse modo, nosso vínculo contratual se dá com as empresas prestadoras de serviço 

e não com os seus empregados. 

Considerando que as empresas contratadas são as que ostentam a condição de 

empregadoras, uma vez que assalariam e dirigem a prestação pessoal dos serviços 

nos termos do artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto-Lei nº 

5.452/1943), as informações relativas a seus empregados não são de competência da 

MSGÁS. 

Exigência não aplicável às estatais independentes 
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